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ESTADO DE SÃD PAULO 

LEI BrbIERo 1.519, DE 21 DE BOVEM.BRO DE 1.989 

Revaloriza oe vencimentos e eal&rica­
do pessoal da Clmara Munioipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BlIROLLI, PREFEITO :MUNICIPAL DE UCHOA, 
ESTADO DE SlO PAULO, no ueo de euu atribuições legais, 

Paz eaber que a Clmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a eesu,inte Leia 

Art1Bo 111. - Os valores doa vencimentos e aalÚioe do / 
pessoal ativo da Oâmara Municipal, serão reajustados em 5°" (oin­
ooenta p0r cento) aobre oa vencimentos e aalárioe referentes ao/ 
mês de Setembro de 1.989, a partir de Ol de Outubro de 1.989. 

Artigo 211. - Os oálou.los decorrentes da aplicação deata 
Lei serão oonsideradoa maior aa frações de centavos acima de 
NOZ80,49 (quarenta e nove centavos) e a menor as frações de oent1 
voe de NCZ80,50 (oincoenta centavos) para baixo. 

Artigo 311. • Fica o Legislativo Municipal autorizado a 
corrigir as eventuais distorções existentes nas referlnoiaa das/ 
vária• categorias funcionais. 

Art1Bo 411. - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias para o oorren­
t e exerci cio•• 

Artigo 511. • Esta Lei ez,.trari em vigor na data de sua P!! 
blicação, retroagindo seua efeito• a partir de 01 de Oitubro de 
1.989. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 21 dias do mês de No­
vembro do ano de 1.989. 
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PREPEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leia e, em sogu.ida publicado per/ 
afixação no looal de aoatume 
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